
ANEXO I À MINUTA DE NORMA 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 465/202 

PROCEDIME
NTO 

SUBGRU
PO 

GRUPO CAPÍTULO 
O
D 

AM
B 

HC
O 

HS
O 

RE
F 

PA
C 

DU
T 

TESTE PARA 
DETECÇÃO 
DO VÍRUS 

MONKEYPOX 
(MPXV) POR 

BIOLOGIA 
MOLECULAR 

(COM 
DIRETRIZ DE 
UTILIZAÇÃO) 

BIOLOGIA 
MOLECUL

AR 

PROCEDIMEN
TOS 

LABORATORI
AIS 

PROCEDIMEN
TOS 

DIAGNÓSTIC
OS E 

TERAPÊUTICO
S 

 AM
B 

HC
O 

HS
O 

RE
F 

 

DU
T 

Nº 
15
7 

  

 

ANEXO II 

DA RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº 465/2021 

 

157. TESTE PARA DETECÇÃO DO VÍRUS MONKEYPOX (MPXV) POR BIOLOGIA MOLECULAR 

 

1. Cobertura obrigatória para o diagnóstico de caso suspeito de infecção pelo vírus 
Monkeypox (MPXV), conforme definição de caso estabelecida pelo Ministério da Saúde. 

 

Definição de caso suspeito, conforme Ministério da Saúde: Indivíduo de qualquer idade 
que apresente início súbito de lesão em mucosas E/OU erupção cutânea aguda sugestiva* 
de Monkeypox, única ou múltipla, em qualquer parte do corpo (incluindo região 
genital/perianal, oral) E/OU proctite (por exemplo, dor anorretal, sangramento), E/OU 
edema peniano, podendo estar associada a outros sinais e sintomas 

 



*lesões profundas e bem circunscritas, muitas vezes com umbilicação central; e 
progressão da lesão através de estágios sequenciais específicos – máculas, pápulas, 
vesículas, pústulas e crostas. 

 

Observação: Uma vez que o conhecimento da infecção pelo vírus Monkeypox ainda está 
em processo de consolidação, à medida em que novas evidências forem disponibilizadas, 
a tecnologia e sua diretriz poderão ser revistas a qualquer tempo, seja por iniciativa da 
ANS ou por orientação do Ministério da Saúde. 

 

 


